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42ª Sessão Ordinária 

Data: 15/12/2025 

Horário: 19h00min 

 

 

MESA DIRETORA 2025 

Gildo Luiz Masselai   Presidente 

Alceu Jung    Vice-Presidente 

Miguel Von Guilsa   1º Secretário 

Vanderlei Werle   2º Secretário 

 

VEREADORES 

Almir Olimpio Borini                       Sandro Luciano Calikoski 

Ana Cristina Alves de Paula 

Fernando Batista Alves 

Luiz Alberto Pasqualin 

Vanessa Witiuk Ferreira 

Walbert de Paula e Souza  

 

 

ATA PARA DISCUSSÃO: 

- Ata da 15ª Sessão Extraordinária. 

 

EXPEDIENTE: 

 

PROJETOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL: 

- Projeto de Lei Ordinária nº 069/2025, oriundo do Poder Executivo Municipal, com a seguinte 

ementa: “Dispõe sobre o Serviço de Inspeção Municipal e as normas de inspeção sanitária e industrial em 

estabelecimentos de produtos de origem animal, no Município de Porto União (SC), e dá outras 

providências.” Encaminhar para Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final. 

- Projeto de Lei Ordinária nº 070/2025, oriundo do Poder Executivo Municipal, com a seguinte 

ementa: “Regulamenta a jornada de trabalho, o controle de frequência, o banco de horas, o regime de 

teletrabalho e o regime de sobreaviso dos servidores públicos da Prefeitura Municipal de Porto União 

(SC), e dá outras providências.” Encaminhar para Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final. 

- Projeto de Lei Ordinária nº 071/2025, oriundo do Poder Executivo Municipal, com a seguinte 

ementa: “Dá nova redação à Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, que instituiu o Plano 

de Carreira, Cargos e Salários dos Servidores Públicos da Administração Direta e Indireta do Município 

de Porto União, e dá outras providências.” Encaminhar para Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final. 

 

REQUERIMENTOS PARA LEITURA E DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA: 

- Requerimento nº 054/2025, apresentado pelos Senhores Vereadores Almir Olimpio Borini, Ana 

Cristina Alves de Paula, Alceu Jung, Gildo Luiz Masselai, Fernando Batista Alves, Luiz Alberto 

Pasqualin, Miguel Von Guilsa, Sandro Luciano Calikoski, Vanessa Witiuk Ferreira, Vanderlei 

Werle e Walbert de Paula e Souza: Seja concedido na forma regimental Regime de URGÊNCIA 

ESPECIAL ao Projeto de Lei nº 027/2025, de autoria do Vereador Miguel Von Guilsa, com a súmula: 

"Dispõe sobre o Direito da Criança com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e alunos com restrição 

alimentar ou seletividade alimentar poder levar seu próprio alimento para a Escola Pública ou Privada no 

município de Porto União - SC e dá outras providências." 

http://www.cmpu.sc.gov.br/
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- Requerimento nº 055/2025, apresentado pelos Senhores Vereadores Almir Olimpio Borini, Ana 

Cristina Alves de Paula, Alceu Jung, Gildo Luiz Masselai, Fernando Batista Alves, Luiz Alberto 

Pasqualin, Miguel Von Guilsa, Sandro Luciano Calikoski, Vanessa Witiuk Ferreira, Vanderlei 

Werle e Walbert de Paula e Souza: Seja concedido na forma regimental Regime de URGÊNCIA 

ESPECIAL ao Projeto de Lei nº 063/2025, oriundo do Poder Executivo Municipal, com a súmula: "Altera 

a Lei Municipal nº 2.055, de 20 de outubro de 1994, e dá outras providências." 

- Requerimento nº 056/2025, apresentado pelos Senhores Vereadores Almir Olimpio Borini, Ana 

Cristina Alves de Paula, Alceu Jung, Gildo Luiz Masselai, Fernando Batista Alves, Luiz Alberto 

Pasqualin, Miguel Von Guilsa, Sandro Luciano Calikoski, Vanessa Witiuk Ferreira, Vanderlei 

Werle e Walbert de Paula e Souza: Seja concedido na forma regimental Regime de URGÊNCIA 

ESPECIAL ao Projeto de Lei nº 067/2025, oriundo do Poder Executivo Municipal, com a súmula: "Altera 

o Inciso V do Anexo II da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, e dá outras providências." 

- Requerimento nº 057/2025, apresentado pelos Senhores Vereadores Almir Olimpio Borini, Ana 

Cristina Alves de Paula, Alceu Jung, Gildo Luiz Masselai, Fernando Batista Alves, Luiz Alberto 

Pasqualin, Miguel Von Guilsa, Sandro Luciano Calikoski, Vanessa Witiuk Ferreira, Vanderlei 

Werle e Walbert de Paula e Souza: Seja concedido na forma regimental Regime de URGÊNCIA 

ESPECIAL ao Projeto de Lei nº 037/2025, de autoria do Vereador Vanderlei Werle, com a súmula: 

"Denomina via pública no Município de Porto União e dá outras providências." 

 

CORRESPONDÊNCIA RECEBIDA DO EXECUTIVO MUNICIPAL: 

- Do Prefeito Municipal - Ofício nº 359/25-GP - Em atenção ao Ofício nº 0164/2025-DS, informando 

com relação às seguintes Indicações: Indicação nº 209/2025, de autoria do Vereador Walbert de Paula e 

Souza e Indicação nº 210/2025, de autoria do Vereador Miguel Von Guilsa. 

 

MATÉRIA DA ORDEM DO DIA: 

 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE 

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL SOBRE O VETO E DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO ÚNICA DO VETO PARCIAL: 

- Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 030/2025, de autoria da Vereadora Ana Cristina Alves de Paula, com 

a súmula: “Institui o cordão com desenho de caricatura de mãos como símbolo de identificação da pessoa 

com doença rara no Município de Porto União e dá outras providências.” Encaminhe-se ao Prefeito 

Municipal, nos termos do Regimento Interno. 

 

REQUERIMENTOS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA: 

- Requerimento nº 054/2025, apresentado pelos Senhores Vereadores Almir Olimpio Borini, Ana 

Cristina Alves de Paula, Alceu Jung, Gildo Luiz Masselai, Fernando Batista Alves, Luiz Alberto 

Pasqualin, Miguel Von Guilsa, Sandro Luciano Calikoski, Vanessa Witiuk Ferreira, Vanderlei 

Werle e Walbert de Paula e Souza: Seja concedido na forma regimental Regime de URGÊNCIA 

ESPECIAL ao Projeto de Lei nº 027/2025, de autoria do Vereador Miguel Von Guilsa, com a súmula: 

"Dispõe sobre o Direito da Criança com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e alunos com restrição 

alimentar ou seletividade alimentar poder levar seu próprio alimento para a Escola Pública ou Privada no 

município de Porto União - SC e dá outras providências." 

- Requerimento nº 055/2025, apresentado pelos Senhores Vereadores Almir Olimpio Borini, Ana 

Cristina Alves de Paula, Alceu Jung, Gildo Luiz Masselai, Fernando Batista Alves, Luiz Alberto 

Pasqualin, Miguel Von Guilsa, Sandro Luciano Calikoski, Vanessa Witiuk Ferreira, Vanderlei 

Werle e Walbert de Paula e Souza: Seja concedido na forma regimental Regime de URGÊNCIA 

http://www.cmpu.sc.gov.br/
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ESPECIAL ao Projeto de Lei nº 063/2025, oriundo do Poder Executivo Municipal, com a súmula: "Altera 

a Lei Municipal nº 2.055, de 20 de outubro de 1994, e dá outras providências." 

- Requerimento nº 056/2025, apresentado pelos Senhores Vereadores Almir Olimpio Borini, Ana 

Cristina Alves de Paula, Alceu Jung, Gildo Luiz Masselai, Fernando Batista Alves, Luiz Alberto 

Pasqualin, Miguel Von Guilsa, Sandro Luciano Calikoski, Vanessa Witiuk Ferreira, Vanderlei 

Werle e Walbert de Paula e Souza: Seja concedido na forma regimental Regime de URGÊNCIA 

ESPECIAL ao Projeto de Lei nº 067/2025, oriundo do Poder Executivo Municipal, com a súmula: "Altera 

o Inciso V do Anexo II da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, e dá outras providências." 

- Requerimento nº 057/2025, apresentado pelos Senhores Vereadores Almir Olimpio Borini, Ana 

Cristina Alves de Paula, Alceu Jung, Gildo Luiz Masselai, Fernando Batista Alves, Luiz Alberto 

Pasqualin, Miguel Von Guilsa, Sandro Luciano Calikoski, Vanessa Witiuk Ferreira, Vanderlei 

Werle e Walbert de Paula e Souza: Seja concedido na forma regimental Regime de URGÊNCIA 

ESPECIAL ao Projeto de Lei nº 037/2025, de autoria do Vereador Vanderlei Werle, com a súmula: 

"Denomina via pública no Município de Porto União e dá outras providências." 

 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA: 

- Processo nº 080, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 027/2025, de autoria do Vereador Miguel 

Von Guilsa, com a seguinte ementa: “Dispõe sobre o Direito da Criança com Transtorno do Espectro 

Autista (TEA) e alunos com restrição alimentar ou seletividade alimentar poder levar seu próprio alimento 

para a Escola Pública ou Privada no município de Porto União - SC e dá outras providências.” 

- Processo nº 0120, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 063/2025, oriundo do Poder Executivo 

Municipal, com a seguinte ementa: “Altera a Lei Municipal nº 2.055, de 20 de outubro de 1994, e dá 

outras providências.” 

- Processo nº 0125, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 067/2025, oriundo do Poder Executivo 

Municipal, com a seguinte ementa: "Altera o Inciso V do Anexo II da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de 

novembro de 2011, e dá outras providências." 

 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE FINANÇAS, 

ORÇAMENTO E PATRIMÔNIO E DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA: 

- Processo nº 0127, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 037/2025, de autoria do Vereador 

Vanderlei Werle, com a seguinte ementa: "Denomina via pública no Município de Porto União e dá 

outras providências." 

 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA DAS EMENDAS: 

- Emenda SUPRESSIVA nº 001/2025, apresentada pela Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, ao Projeto de Lei Complementar nº 010/2025, com a súmula: Dispõe sobre o Plano de 

Benefícios do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Porto União (SC).".  

- Emenda MODIFICATIVA nº 001/2025, apresentada pela Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, ao Projeto de Lei Complementar nº 010/2025, com a súmula: Dispõe sobre o Plano de 

Benefícios do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Porto União (SC)." 

 

2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 

- Processo nº 0110, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 059/2025, oriundo do Poder Executivo 

Municipal, com a seguinte ementa: “Institui o Programa Municipal de Transporte Público Gratuito no 

Interior de Porto União, e dá outras providências.” 

http://www.cmpu.sc.gov.br/
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- Processo nº 0119, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 036/2025, de autoria da Vereadora 

Vanessa Witiuk Ferreira, com a seguinte ementa: "Altera dispositivos da Lei Municipal nº 4.628 de 26 

de novembro de 2019." 

 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE FINANÇAS, 

ORÇAMENTO E PATRIMÔNIO: 

- Processo nº 0121, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 064/2025, oriundo do Poder Executivo 

Municipal, com a seguinte ementa: “Altera artigos da Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, 

e dá outras providências.” 

 

MOÇÃO PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA:  
- Moção de Aplausos nº 014/2025, de autoria do Vereador Miguel Von Guilsa, com assento nesta 

Corte Legislativa e no uso das prerrogativas descritas no Artigo 124 do Regimento Interno desta Casa de 

Leis, apresenta "Moção de Aplausos" à Família Scheid, pelos 50 (cinquenta) anos de história, tradição e 

relevantes serviços prestados à comunidade de Porto União, por meio do empreendimento familiar que se 

consolidou como símbolo de trabalho, perseverança e dedicação. 
 

 

http://www.cmpu.sc.gov.br/

